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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 
009/2024 

 
 

O Município de Poço Branco/RN, através de Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

torna público que fará licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico/SRP Nº 009/2024 - Menor Preço Por Item - que tem como 

objeto e Aquisição parcelada de material de limpeza e descartáveis, para 

atender as necessidades das diversas secretarias do Município de Poço 

Branco/RN, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência, anexo do Edital, no dia 01 de agosto de 2024 
às 09h:30min. O Edital contendo maiores informações, encontra-se à 

disposição na através do Portal de Compras Públicas. 
 

Poço Branco/RN, 17 de julho de 2024. 

 
 

 
Valério Sampaio Carneiro 

Pregoeiro 
 

 

Anexos: 
 
01 – Edital; 

02 – Anexo I do Edital; 
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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO COM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 009/2024 
 
 
 

Processo Administrativo nº 561/2024 
 

 
 

TIPO DA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO POR ITEM”. 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA E 

DESCARTÁVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE POÇO BRANCO/RN, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO TERMO 

DE REFERÊNCIA, ANEXO DO EDITAL. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 009/2024 

 
O Município de Poço Branco/RN, através de seu Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, instituído pela Portaria nº 009/2024, de 06 de fevereiro de 

2024, torna público que realizará licitação para registro de preços na 
modalidade pregão, na FORMA ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 001/2024 de 29 de janeiro de 
2024, alterado pelo Decreto Municipal nº 005 de 13 de março de 2024 

e Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e as 
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. Os trabalhos serão 
conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente 
para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O 
servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 
consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua 

elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; 
dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; 

receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 

conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo 
devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e 
propor a homologação. 

ÓRGÃOS 

INTERESSADOS:  

• GABINETE DO PREFEITO; 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO; 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTE, CULTURA E LAZER; 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA;  

• SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, 
HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO; 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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 • SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO; 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA; 

DATA E HORA DE 
INICIO DAS 

PROPOSTAS: 

18/07/2024 – 08:00 HORAS (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA). 

DATA E HORA 
LIMITE PARA 

IMPUGNAÇÃO: 

29/07/2024 – 23:59 HORAS (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 

DATA E HORA 

FINAL DAS 
PROPOSTAS: 

01/08/2024 – 09:29 HORAS (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 

DATA DE 
ABERTURA DAS 
PROPOSTAS - 

SESSÃO PÚBLICA: 

01/08/2024 – 09:30 HORAS (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 

1 - DO OBJETO: 

1.1 - O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais 

vantajosa para Aquisição parcelada de material de limpeza e 

descartáveis, para atender as necessidades das diversas secretarias do 

Município de Poço Branco/RN, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do edital.  
1.2 - A licitação será por Menor Preço Por Item, conforme tabela 

constante do Termo de Referência.  
1.3 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto.  

2 - DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1 - As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes, bem 
como a eventuais adesões são as que constam na Ata de Registro de 

Preços. 

3 – DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DOS 
PARTICIPANTES: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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 3.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

3.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 
3.1.2 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 
3.1.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
3.1.4 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso 
de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

3.1.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

3.1.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social 
em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

3.1.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País: decreto de autorização; 
3.1.8 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

3.2 – REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

3.2.1 - CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
3.2.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e a Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
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 3.2.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS); 
3.2.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 
3.2.5 - Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através 
da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, 

emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 
sediada; 

3.2.6 - Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através 
da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

3.2.7 - Caso o licitante seja considerado isento dos tributos 
estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal 

condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
3.2.8 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado 

como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
3.2.9 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal 

e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

edital. 
3.2.10 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e 
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa.  
3.2.11 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto 

no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
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 com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

3.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 
acompanhado dos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a 
apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 02 (dois) 

últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas: 

Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 
Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante + 

Passivo não Circulante); e 
Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo 

Circulante). 

a.1) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual 
a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação o patrimônio líquido mínimo até 10% do valor total 
estimado da contratação. 

a.2) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação 
deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
a.3) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício 
e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício 

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 
(dois) anos. 

a.4) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item 
deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional 
habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

b) Certidão negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 

3.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o 

objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO BRANCO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  
Av. Nóbrega Machado, 999 

Centro - Poço Branco/RN CEP: 59.560-000 

CNPJ nº 08.311.904/0001-40 

 

 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 
POÇO BRANCO/RN 

 

Fls. ___________ 
 

Mat. __________ 

 
 
 
 

________________
_____ 

Rubrica 
 

 apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso. 

a.1) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados 
em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
a.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias 

à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, 
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 

que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

b) Alvará sanitário expedido pela Coordenadoria de Vigilância Sanitária 

da Secretaria Municipal de Saúde ou Secretaria Estadual de Saúde da 
sede da licitante. 

3.5 – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

a) Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, do 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa, disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) (www.cnj.jus.br), por meio do link 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?vali
dar=form; 
b) Como condição para habilitação, será verificada a existência de 

registros impeditivos de contratação no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas/CGU, disponível no link 
https://certidoes.cgu.gov.br/ em atendimento ao disposto no Acórdão n. 

1793/2011, do Plenário do Tribunal de Contas da União; 
c) As documentações indicadas nas alíneas "a" e "b" poderão ser 

substituídas pela Certidão/Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, do 
Tribunal de Contas da União (TCU), disponível no link: https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/. 

3.6 – OUTROS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: 

a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

4 - DO CREDENCIAMENTO: 

4.1 - O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite a participação dos 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form
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 interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 

ELETRÔNICA.  
4.2 - O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  
4.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção 

de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão.  
4.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas 

transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras 
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros.  
4.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus 

dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PÙBLICAS e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
4.6 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

5 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

5.1 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 
Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.  
5.2 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, 

empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos 
termos do artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 
5.3 - NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS 
INTERESSADOS: 

5.3.1 - Os licitantes que não atendam às condições deste Edital e 
seu(s) anexo(s); 
5.3.2 - Os licitantes que se enquadrem no Art. 14, da Lei Federal 

nº 14.133/21; 
5.3.3 - Os atentes públicos de órgão ou da entidade licitante ou 

contratante, nos termos do § 1º do art. 9º da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021; 
5.3.4 - Não será admitida a participação de empresas suspensas 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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 ou impedidas de licitar com qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. 

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO: 

6.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento.  

6.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, a proposta com o Menor Preço Por Item, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 
6.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em 

campo próprio do sistema, que:  

6.3.1 - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital 
e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
6.3.2 - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.3.3 - Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 
6.3.4 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 
e em outras normas específicas. 

6.4 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
6.5 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
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 disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.  

6.5.1 - Nos itens exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
6.5.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa.  

6.6 - A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ou 5.5 sujeitará 

o licitante às sanções previstas na Título IV, da Lei nº 14.133, de 2021, e 
neste Edital.  
6.7 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese 

de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  
6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da 
proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá 

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase 
de envio de lances. 
6.9 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante 

poderá parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento 
da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

6.9.1 - Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço. 

7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

7.1 - O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O 
PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES 

CAMPOS: 

7.1.1 - Valor unitário e total para cada item e do grupo de itens 
(conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

7.1.2 - Marca de cada item ofertado; 
7.1.3 - Fabricante de cada item ofertado; 
7.1.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações 

similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no 
que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
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 número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso. 

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 
7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 
7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua apresentação.  

7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas, quando participarem de 

licitações públicas. 

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES: 

8.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 
Edital. 

8.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os 
documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos 

no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.2.1 - Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada 

no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes. 

8.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 
sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
8.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 

entre o Pregoeiro e os licitantes. 
8.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar 
lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
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 8.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o 

horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no 
Edital. 

8.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
8.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 
(um) centavos. 

8.9 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, 
no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese 

de lance inconsistente ou inexequível. 
8.10 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa 
ABERTO. 

8.11 - Na fase de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

8.11.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 
8.11.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata 

o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 
8.11.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o 

sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

8.11.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à 
proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco 
por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 
8.11.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão 

convocados para apresentar lances intermediários. 

8.12 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.13 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 

identificação do licitante. 
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 8.14 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 
aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.15 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro 
persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
8.16 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de 

sua proposta. 
8.17 - Em relação a itens não exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa 
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 

coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

8.17.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% 

(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.17.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá 
o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 
a comunicação automática para tanto. 

8.17.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte 
melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 
5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.18 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na 
hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.18.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, 

segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, 
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 quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração. 

8.18.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo 
ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.18.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os 

licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
8.18.4 - O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado 
que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
8.18.5 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, 
antes de findo o prazo. 

8.19 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação 
e julgamento da proposta. 
8.20 - Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item 

específico do grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração 
de sua vantagem para o município de Poço Branco/RN. 
 

9 - DA FASE DE JULGAMENTO: 

9.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 
14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

a) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 
(www.portaldatransparencia.gov.br/). 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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 9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que 
trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992. 

9.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar 
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.3.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente 
a uma eventual desclassificação. 

9.3.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.4 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o 

procedimento de habilitação. 
9.5 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com a LC nº123/06. 

9.6 - Verificadas as condições de participação e de utilização do 
tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 

9.7 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.7.1 - Se enquadrarem nos casos previstos no Art. 59, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

9.8 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade 
das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 

orçado pela Administração. 

9.8.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

9.8.1.1 - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da 
proposta; e 
9.8.1.2 - Inexistirem custos de oportunidade capazes de 

justificar o vulto da oferta. 
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 9.9 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 

proposta. 
9.10 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido 
decomposto em seus respectivos custos unitários elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar seus respectivos custos unitários por ele elaborada, com 
os valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 

aceitação da proposta. 
9.11 - Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para 

a desclassificação. A proposta poderá́ ́ ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

9.11.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
9.11.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível 

de correção a indicação de recolhimento de impostos e 
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

10 - DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

10.1 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 
apresentados em original, por cópia ou por emitidos pela internet. 

10.2 - Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende 
aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal nº 
14.133/2021). 
10.3 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 

inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
10.4 - O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, 
declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

10.4.1 - Somente haverá a necessidade de comprovação do 

preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais, quando houver dúvida em 
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 relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. 

10.5 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus 

dados cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

10.5.1 - A não observância do disposto no item anterior poderá 
ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

10.6 - A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins 

de habilitação. 

10.6.1 - Em caso de apresentação incompleta dos documentos de 
habilitação, o pregoeiro poderá abrir diligência, no prazo máximo 

de 02 (duas) horas, para que a empresa sane a pendência 
detectada. 

10.7 - A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

10.7.1 - Complementação de informações acerca dos documentos 

já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 
fatos existentes à época da abertura do certame; e  
10.7.2 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado 

após a data de recebimento das propostas; 

10.8 - Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 
10.9 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observando o prazo disposto no 

subitem. 
10.10 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 
trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital. 
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11 – DAS INTENSÕES E DOS RECURSOS: 

11.1 - A Intenção de recorrer no sistema, ocorrerá em dois momentos 
distintos, uma logo após a declaração de arrematantes no processo e a 

outra, após o término da fase de habilitação, não podendo o prazo ser 
inferior a 10 (dez) minutos, conforme previsão do Art. 165, §1°, inciso I 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.2 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, 
à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da 
licitação, observará os prazos e a forma dispostos no art. 165 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 
11.3 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do 

sistema: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

12 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES: 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, 

com dolo ou culpa: 

12.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame 

ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo 
pregoeiro durante o certame; 
12.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1 - Não enviar a proposta adequada ao último lance 
ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta 
quando exigível; 

12.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a 
etapa competitiva; ou 
12.1.2.4 - Deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5 - Apresentar proposta ou amostra em desacordo 
com as especificações do edital; 

12.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 

12.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato 
ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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 Administração; 

12.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 
o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

12.1.5 - Fraudar a licitação 
12.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 
qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
12.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
12.1.6.3 - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação; 

12.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º. da Lei nº. 
12.846/2013. 

12.2 - Com fulcro na Lei nº. 14.133/2021, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1 - Advertência; 
12.2.2 - Multa; 
12.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade.  

12.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:  

12.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida 
12.3.2 - As peculiaridades do caso concreto 
12.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
12.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.  

12.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente 

sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 

https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_ato2011-2014%2F2013%2Flei%2Fl12846.htm%23art5&data=05%7C02%7C%7C4c3dc8986dcf4ec6831708dc83681415%7C84df9e7fe9f640afb435aaaaaaaaaaaa%7C1%7C0%7C638529730305146971%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=K8STfeEwnhcxw6jQgBqs4kt4k9k6CaFkujKf0zSuGxA%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_ato2011-2014%2F2013%2Flei%2Fl12846.htm%23art5&data=05%7C02%7C%7C4c3dc8986dcf4ec6831708dc83681415%7C84df9e7fe9f640afb435aaaaaaaaaaaa%7C1%7C0%7C638529730305146971%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=K8STfeEwnhcxw6jQgBqs4kt4k9k6CaFkujKf0zSuGxA%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_ato2019-2022%2F2021%2Flei%2FL14133.htm&data=05%7C02%7C%7C4c3dc8986dcf4ec6831708dc83681415%7C84df9e7fe9f640afb435aaaaaaaaaaaa%7C1%7C0%7C638529730305159319%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=n7pTG3APm8qTyUAoHT4fSwIifX3vBK5umqBCAiB3lMY%3D&reserved=0
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 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 
12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado.  

12.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser 

aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
12.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação.  
12.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 

responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas 
nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

12.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das 
infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 
12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  
12.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a 

ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
12.1.3., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades.  
12.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  
12.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação 

das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, 
contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
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 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

12.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação 
da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
12.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo 

do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 
autoridade competente.  
12.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO: 

13.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou 

solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, devendo protocolar 
diretamente no sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas 

www.portaldecompraspublicas.com.br o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame, nos termos do Art. 164 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

13.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 
divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

14 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO: 

14.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a 
contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 
equivalente. 

14.2 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou 

aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15 – DO REAJUSTE OU REEQUILÍBRIO DE PREÇOS: 

15.1 - Durante a vigência da ATA os preços registrados poderão ser 
alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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 praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 

nas seguintes situações: 

15.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II 

do caput do art. 124 da Lei nº. 14.133/2021; 
15.1.2. - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
ou 

15.1.3 - Após decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da 
apresentação da proposta, a empresa registrada fará jus ao 
reajuste do valor contratado pelo Índice de Preços ao Consumidor 

- Amplo (IPC-A), considerado pelo Banco Central o índice brasileiro 
oficial da inflação ou deflação, na forma do que dispõe a Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que 
não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

15.3 - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados 
no Município de Poço Branco/RN. 

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

16.1 - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema 
eletrônico. 

16.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 
sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 
16.4 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 
16.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 
16.6 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas 
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 em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

16.7 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e 
apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 
16.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam 

e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
16.9 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não 

importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

16.10 - O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase 

da licitação; 

16.10.1 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 
equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

16.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 

Edital. 
16.12 - O Município de Poço Branco/RN, poderá revogar este Pregão 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que 

constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 

convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados 
os princípios da ampla defesa e contraditório; 

16.12.1 - A anulação do pregão induz à do contrato; 

16.12.2 - A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar. 

16.13 - É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 

que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação, salvo em sede de diligência, para: 
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 16.13.1 - Complementação de informações acerca dos documentos 

já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 
fatos existentes à época da abertura do certame; e  

16.13.2 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado 
após a data de recebimento das propostas. 

16.14 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, www.pocobranco.rn.gov.br e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões com a 
Equipe de Pregão, no Endereço na Avenida Nobrega Machado, 999 - 

Centro Poço Branco/RN, nos dias úteis, no horário das 08h:00min às 
14h:00min mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
16.15 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 

 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA; 
ANEXO III – DA PROPOSTA DE PREÇO (MODELO); 
ANEXO IV – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

ANEXO V – DA MINUTA DO CONTRATO; 
 

 
Poço Branco/RN, em 17 de julho de 2024. 

 

 
Valério Sampaio Carneiro 

Pregoeiro 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.pocobranco.rn.gov.br/
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ANEXO I –  
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 009/2024. 

 

Processo Administrativo nº 561/2024  

Objeto: Aquisição de Material de limpeza e descartáveis. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

 

1.1. Aquisição de Material de Limpeza e Descartáveis, tendo em vista atender as 

necessidades do Poço Branco/RN, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

item Descrição Quant. Unid. 
V. Unit. – 
Estimado 

V. Total – 
Estimado 

1 Ácido muriático, embalagem de 1lt Litros 520 R$ 5,02 R$ 2.610,40 

2 

Amaciante para todos os tipos de roupas, 

composto de cloreto de diaquil dimetil amônio, 

acidulante, coadjuvantes, preservantes, perfume, 

corante e água. Com aspecto liquido viscoso e ph 

puro entre 3,0 e 3,6. Apresentado em embalagem 

plástica resistente. Devendo estar devidamente 

rotulada com a identificação do produto, prazo de 

validade, número do lote, registro/ notificação no 

ministério da saúde, instruções e cuidados na 

utilização. Apresentar ficha técnica e ficha de 

segurança do produto apresentar 

registro/notificação junto a anvisa. Contendo 2 

litros 

Unidade 312 R$ 7,23 R$ 2.255,76 

3 Assento sanitário de silicone para deficientes Unidade 20 R$ 151,42 R$ 3.028,40 

4 

Água sanitária alvejante e desinfetante, à base de 

cloro, acondicionada em vasilhame de um litro no 

mínimo, tampa tipo flip com bico dosador. 

composição mínima: hipoclorito de sódio, cloreto 

de sódio e teor de cloro ativo de 2% no mínimo. 

deve conter no rótulo ou impresso na embalagem: 

o nome do químico responsável, o número do 

registro no ministério da saúde, e prazo de validade 

no ato da entrega não inferior a 12 meses. 

Litro 12.480 R$ 3,24 
R$ 

40.435,20 

5 

Álcool etílico, hidratado, 70%_(70°gl), líquido, 

segundo inpm-nbr 5991/97, embalagem com selo 

do inmetro, frasco com 1.000 ml. 

Litro 6.000 R$ 12,56 
R$ 

75.360,00 
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6 

Álcool, etílico, hidratado, em gel, graduação não 

inferior à 64%, certificado do INMETRO e norma 

ABNT NBR 5991 e registro na ANVISA. 

Embalagem: Frasco plástico de 500 g, contendo o 

nome do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e registro ou notificação no Ministério da 

Saúde. 

Litro 6.000 R$ 16,42 
R$ 

98.520,00 

7 

Aromatizador de ambiente, em forma de aerosol, 

embalagem com 400 ml, contendo nome do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 

registro ou notificação no Ministério da Saúde. 

Informação Adicional: Controla os odores 

desagradáveis causados por fungos e bactérias. 

Refresca e perfuma o ambiente. 

Unidade 1.000 R$ 13,96 
R$ 

13.960,00 

8 
Avental de napa, sem bolso, reforçado, cor branco, 

próprio para cozinha. 
Unidade 500 R$ 9,42 R$ 4.710,00 

9 

Balde em plástico capacidade de 60 litros 

polietileno de alta densidade, resistente a impacto, 

paredes e fundos reforçados, alça em aço zincado 

ou alumínio, 

Unidade 300 R$ 41,48 
R$ 

12.444,00 

10 

Balde plástico capacidade de 30 litros, em 

polietileno de alta densidade, resistente a impacto, 

paredes e fundo reforçados, alça em aço zincado, o 

produto deverá ter etiqueta com a identificação, 

marca do fabricante e capacidade. 

Unidade 300 R$ 22,71 R$ 6.813,00 

11 Borrifador com 500 ml Unidade 200 R$ 8,80 R$ 1.760,00 

12 

Conjunto doblo 50 cm estrutura em polipropileno 

injetado. 02 baldes com capacidade para 25 lts 

cada. Sistema de espremedor com pressão 

superior. Clips de fixação para placas sinalizadoras 

e acessórios cesta para transporte de equipamentos 

pode usa mop plano vertical e acompanha mop 

umido profissional ponta dobrada. 

Unidade 30 
R$ 

1.030,00 

R$ 

30.900,00 

13 

Cesto para lixo em plástico telado com laterais 

vazadas, formato cilíndrico, tipo banheiro, sem 

tampa, com capacidade de 10 litros no mínimo. 

Unidade 400 R$ 4,98 R$ 1.992,00 

14 
Cesto para lixo em plástico, tampa e pedal capac 

30 lts 
Unidade 400 R$ 65,40 

R$ 

26.160,00 

15 
Cesto para lixo em plástico, tampa basculante, 

rodizios e alca capac 60 lts 
Unidade 400 R$ 80,21 

R$ 

32.084,00 

16 

Cesto para lixo não vazado, material plástico em 

polipropileno de alta resistência, capac 20 lts para 

sala de aula 

Unidade 400 R$ 47,12 
R$ 

18.848,00 

17 
Colher descartável para refeição, em material não 

tóxico, alta resistência medindo 15 a 16 cm. 
Pacote 3.000 R$ 4,33 

R$ 

12.990,00 
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 Embalagem: c/ 100 unidades. Composição: 

Poliestireno e pigmentos, com selo do Inmetro. 

18 

Conjunto mop giratorio com balde de 12 lt 

repartido (água limpa/água suja) espremedor 

reforçado com cabo de alumínio acompanha o refil 

de mop umido pulire perfeito para limpeza de pisos 

e residências e estabelecimentos com pequenas 

áreas. 

Unidade 40 R$ 145,20 R$ 5.808,00 

19 

Copo descartável em plástico; com capacidade de 

300 ml, na embalagem devem estar identificados, 

a capacidade total, a quantidade e o peso mínimo 

de cada copo. Os copos devem ser gravados em 

relevo com marca ou identificação do fabricante, 

capacidade do copo e símbolo de identificação do 

material para reciclagem, conforme nbr 13230. 

Quanto ao aspecto visual e de segurança, devem 

ser observadas as determinações da nbr 

14865/2002, com selo do inmetro e seguindo todas 

as normas do abnt, cada embalagem 

Pacote 3.000 R$ 9,51 
R$ 

28.530,00 

20 

Copo descartável para água; polipropileno; com 

capacidade mínima para 180 ml; acondicionado 

em pacote c/ 100 copos, peso mínimo 75gramas; 

as mangas não devem estar violadas e protegida 

em caixa de papelão resistente; deverá constar 

impresso no pacote a capacidade total do copo; e 

peso mínimo de cada copo; os copos devem conter 

gravado de forma indelével: em relevo a marca ou 

identificação do fabricante; símbolo de 

identificação do material para reciclagem 

conforme NBR 13230; e capacidade do copo; os 

copos deverão estar em conformidade com 

nbr14865,nbr13230 da ABNT 

Pacote 10.000 R$ 6,04 
R$ 

60.400,00 

21 

Copo descartável para água; polipropileno; com 

capacidade mínima para 150 ml; acondicionado 

em pacote c/ 100 copos, peso mínimo 75gramas; 

as mangas não devem estar violadas e protegida 

em caixa de papelão resistente; deverá constar 

impresso no pacote a capacidade total do copo; e 

peso mínimo de cada copo; os copos devem conter 

gravado de forma indelével: em relevo a marca ou 

identificação do fabricante; símbolo de 

identificação do material para reciclagem 

conforme NBR 13230; e capacidade do copo; os 

copos deverão estar em conformidade com 

nbr14865,nbr13230 da ABNT 

Pacote 10.000 R$ 6,13 
R$ 

61.300,00 

22 
Copo descartável para café; polipropileno; com 

capacidade mínima para 50 ml; acondicionado em 
Pacote 3.000 R$ 2,10 R$ 6.300,00 
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 pacote c/ 100 copos, peso mínimo 75gramas; as 

mangas não devem estar violadas e protegida em 

caixa de papelão resistente; deverá constar 

impresso no pacote a capacidade total do copo; e 

peso mínimo de cada copo; os copos devem conter 

gravado de forma indelével: em relevo a marca ou 

identificação do fabricante; símbolo de 

identificação do material para reciclagem 

conforme NBR 13230; e capacidade do copo; os 

copos deverão estar em conformidade com 

nbr14865,nbr13230 da ABNT 

23 

Cera líquida incolor - composição: ceras naturais, 

tensoativos não iônicos, polímero acrílico, resina 

natural alcalinizada, perfume e água embalada em 

frasco resistente opaco, contendo 750ml, com 

tampa flip top, para piso de primeira, embalagem 

contendo composição e informações quanto a 

marca, fabricante e nº registro ministério da saúde 

Unidade 468 R$ 5,05 R$ 2.363,40 

24 
Creolina, esterilizante / desinfetante, concentração 

3,5% + 0,25%. Contendo 750ml 
Unidade 200 R$ 16,43 R$ 3.286,00 

25 

Desentupidor para pia, sanfonado composição: 

borracha e polietileno/polipropileno, fácil 

manuseio, acabamento que permite colocação em 

suporte. 

Unidade 32 R$ 5,66 R$ 181,12 

26 

Desinfetante pinho 500 ml a base de Tensoativos 

catiônicos, tensoativos não iônicos, preservante, 

solvente, sequestrante, conservador de PH, 

aromatizantes, corantes, essência, Embalagem 

deverão conter identificação do produto, marca do 

fabricante, data da fabricação, prazo de validade e 

registro ou notificação no ministério da saúde 

desinfeta, limpa e perfuma. 

Unidade 10.000 R$ 4,50 
R$ 

45.000,00 

27 

Desinfetante uso geral 2 litros, composição: 

tensoativo catiônico, sequestraste, conservante, 

opacificante, atenuador de espuma, controlador de 

ph, corante, fragrâncias e veiculo. Componente 

ativo: 0,38% de cloreto de cocobenzil alquil 

dimetil amônio / cloreto de didecil dimetil amônio, 

para uso domiciliar em geral, registro no ministério 

da saúde. 

Unidade 10.000 R$ 8,43 
R$ 

84.300,00 

28 

Desodorizador sanitário (pastilha sanitária), com 

suporte plástico, bacteriostático, tablete sólido de 

aproximadamente 35g, composição 

paradiclorobenzeno, quartenário de amônia, 

essência lavanda e corante, embalagem em caixa 

individual. 

Unidade 3.000 R$ 2,89 R$ 8.670,00 

29 Dispenser plástico de parede para sabonete líquido Unidade 100 R$ 32,71 R$ 3.271,00 
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30 
Dispensador para papel toalha interfolhado, 

confeccionado em polipropileno, super resistente. 
Unidade 100 R$ 39,59 R$ 3.959,00 

31 

Dispenser para álcool em gel com gotejador – na 

cor branca, capacidade para 800 ml, em 

polipropileno com alta resistência. 

Unidade 100 R$ 44,58 R$ 4.458,00 

32 

Detergente concentrado, com a seguinte 

composição: linear aquil benzeno sulfato de sódio, 

alcalinizante, espessante, sequestrante, 

conservante, corante, perfume e água 

desmineralizada. Componente ativo: Alquil 

benzeno sulfonato de sódio (biodegradável). 

Testado por dermatologistas com responsável 

técnico e registro no ANVISA, embalado em 

frasco em 500 ml, resistente, de cor transparente 

com bico dosador conta gotas e validade de no 

mínimo 24 meses. 

Unidade 10.000 R$ 3,16 
R$ 

31.600,00 

33 
Escova de nylon oval 13x7cm, para lavar 

roupas/chão com base em polipropileno 
Unidade 300 R$ 6,91 R$ 2.073,00 

34 

Esponja de lã de aço - composição: aço carbono, 

esponja de louças, talheres, vidros, panelas e 

objetos de alumínio, embalagem plástica contendo 

8 unidades com o peso líquido de no mínimo 60g, 

com selo do Inmetro. 

Pacote 4.000 R$ 2,64 
R$ 

10.560,00 

35 

Esponja sintética dupla face, em espuma de 

poliuretano, fibra sintética abrasiva, dimensões 

aproximadas de 100 mm X 70mm X 20mm, 

embalagem plástica c/ SAC da empresa, data de 

fabricação e nº de lote contendo 1 esponja. 

Unidade 3.900 R$ 1,03 R$ 4.017,00 

36 

Flanela para limpeza - pano de algodão flanelado 

nas medidas de 30cmx50cm, em cores variadas, 

overlocadas nas bordas, acondicionadas em 

embalgenm plástica, com etiqueta de identificação 

contendo composição do produto, medidas e 

demais informações do produto. 

Unidade 500 R$ 2,78 R$ 1.390,00 

37 

Fósforo - composição: cloreto de potássio e 

aglutinantes, palitos tratados, quando apagados 

não produzem brasas, embalagem de papel 

contendo 10 caixas com 40 palitos cada, 

formando-se o maço, as caixinhas de fósforo em 

papelão, cada fósforo com medidas de 4 cm, 

contendo na caixinha selo do inmetro. 

Maços 500 R$ 3,58 R$ 1.790,00 

38 

Garfo descartável para refeição, em material não 

tóxico, alta resistência medindo 15 a 16 cm. 

Embalagem: c/ 100 unidades. Composição: 

Poliestireno e pigmentos, com selo do Inmetro 

Pacote 2.000 R$ 7,30 
R$ 

14.600,00 

39 
Guardanapo de papel, cor branca, folhas duplas, 

tamanho 23 x 23 cm., com boa capacidade de 
Pacote 1.500 R$ 1,50 R$ 2.250,00 
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 absolvição, sem furos, sujidades, embalados em 

pacotes com 50 unidades, produto com registro na 

Anvisa, primeira qualidade 

40 

Inseticida, sem odor, tipo spray (aerosol), uso 

doméstico, extermina qualquer tipo de inseto 

caseiro, sem CFC – clorofluorcarbono, 

Composição: d-Aletrina 0,1%, permetrina 0,1%, 

tetrametrina 0,35%, o solvente alifático e 

propelente (propano/butano). O produto deve ter 

registro no Ministério da Saúde. Embalagem com 

400 ml, com dados do fabricante, data de 

fabricação. 

Unidade 1.000 R$ 13,92 
R$ 

13.920,00 

41 

Limpa alumínio de 1ª qualidade, composição ácido 

sulfônico fosfatizante, desoxidante, conservante 

corante orgânico e água, ácido sulfônico, 

embalagem plástica opaca contendo 490ml, 

registro no MS, ANVISA e químico responsável. 

Unidade 3.900 R$ 2,50 R$ 9.750,00 

42 

Limpa vidros líquidos para limpeza de vidros e 

acrílicos frasco plástico c/ gatilho embalagem c/ 

500ml 

Unidade 1.170 R$ 5,31 R$ 6.212,70 

43 

Limpador líquido multiuso - composição: 

tensoativo não iônico, solvente, alcalinizante, 

perfume e água, embalagem plástica opaca com 

tampa de flip top contendo 500ml. Contendo 

marca do fabricante, prazo de validade e registro 

no ministério da saúde 

Unidade 1.170 R$ 4,80 R$ 5.616,00 

44 
Lustra móveis perfumado (lavanda, jasmim) 

200ml 
Unidade 455 R$ 7,70 R$ 3.503,50 

45 
Lustras móveis (tipo óleo de peroba) fragrâncias 

200ml 
Unidade 260 R$ 8,11 R$ 2.108,60 

46 
Luvas descartáveis plásticas transparentes para 

alimentos pct c/ 100 unid 
Pacote 390 R$ 10,75 R$ 4.192,50 

47 

Luvas para limpeza geral em borracha de látex 

natural, reforçada, com revestimento interno, 

superfície externa antiderrapante, c/ sac da 

empresa, data de fabricação, nº lote, nº de 

certificado de aprovação do ministério do trabalho 

(tam.p/ m/ g). 

Pares 780 R$ 8,39 R$ 6.544,20 

48 

Mop esfregão de microfibras com cabo em 

alumínio tamanho 92/118cm (vassoura rodo mop, 

varre, tira pó e lustra), com cabeça giratória, 

tamanho da base 60cm 

Unidade 130 R$ 49,32 R$ 6.411,60 

49 

Naftalina (hidrocarboneto odorífero, extraído do 

alcatrão da hulha), usada como repelente de traças, 

pacote de 35g. O produto deve ter registro no 

Pacote 468 R$ 2,76 R$ 1.291,68 
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 ministério da saúde com dados do fabricante, data 

de fabricação 

50 
Pá para lixo, Material: PLASTICA Cabo: madeira, 

Comprimento Cabo: 70 cm, Tamanho: grande. 
Unidade 208 R$ 9,27 R$ 1.928,16 

51 
Pá para lixo, Material: ZINCADO Cabo: madeira, 

Comprimento Cabo: 70 cm, Tamanho: grande. 
Unidade 208 R$ 9,37 R$ 1.948,96 

52 
Pano de chão, tipo saco duplo de algodão cru, 

medindo aproximadamente 46x70cm. 
Unidade 3.120 R$ 3,26 

R$ 

10.171,20 

53 

Pano multiuso com furos especiais para retenção 

de sujeira, com agente anti-bactérias, para limpeza 

geral, lavável, de secagem rápida, medindo 

aproximadamente 33 x 55cm, embalagem plástica 

com 05 und 

Pacote 500 R$ 9,05 R$ 4.525,00 

54 

Pano de prato em algodão alvejado, sem estampas, 

bordas com acabamento em overlock, alta 

absorção, com dados de identificação do produto e 

marca do fabricante. 

Unidade 3.000 R$ 3,65 
R$ 

10.950,00 

55 

Papel alumínio, rolo de 30cmX7,5m. Produto de 

alta qualidade, geralmente utilizado no uso 

doméstico para preparos de comidas ou para 

embalar alimentos. Alumínio reciclável e não 

perecível 

Rolo 234 R$ 8,65 R$ 2.024,10 

56 

Papel higiênico pacote com 04 rolos, material 

100% fibra celulósica, cor branca, folhas duplas, 

picotado, macio, neutro, com 30 metros de 

comprimento e 10cm de largura, produto com 

registro na ANVISA, primeira qualidade. 

Pacote 10.000 R$ 5,13 
R$ 

51.300,00 

57 

Papel toalha rolo 60 folhas c/ 2 rolos, composição 

100% fibras naturais, medindo 22cmx20cm, com 

círculos de absorção. 

Pacote 4.000 R$ 6,10 
R$ 

24.400,00 

58 

Papel interfolhado branco - composição 100% 

fibras naturais, medindo 22cmx20cm, com 

círculos de absorção, c/1000folhas 

Pacote 4.000 R$ 13,54 
R$ 

54.160,00 

59 Papel filme pvc transparente 45x300 mts Rolo 286 R$ 154,92 
R$ 

44.307,12 

60 

Prato Descartável Plástico Branco, embalagem 

com 10 unidades Diâmetro: 22cm Material: 

Poliestireno Atóxico, com selo do inmetro 

Pacote 1.560 R$ 4,66 R$ 7.269,60 

61 

Querosene comum 100% destilado de petróleo, 

sem benzeno ou álcool, aplicação para limpeza em 

geral e diluição de produtos químicos, embalagem 

em frasco com 500ml 

Unidade 312 R$ 14,60 R$ 4.555,20 

62 Refil para mop giratório em algodão de encaixe. Unidade 156 R$ 38,69 R$ 6.035,64 

63 

Rodo com base de 40 cm e cabo plastificado, com 

borracha dupla de 1ª qualidade, com etiqueta de 

identificação e cabo de rosca. 

Unidade 1.560 R$ 12,83 
R$ 

20.014,80 
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64 

Sabão de Coco em barra composição: óleo de coco 

de babaçu, hidróxido de sódio, carbonato de sódio, 

cloreto de sódio e água. 5x200g 

Unidade 1.000 R$ 13,56 
R$ 

13.560,00 

65 

Sabão em barra a base de ácidos graxos, glicerina, 

conservante, sal inorgânico, branqueador óptico, 

carbonato de cálcio, corante, mascarante e água. 

pacote com 5 unidades de 200g 

Pacote 3.000 R$ 9,51 
R$ 

28.530,00 

66 

Sabão em pó multiação - composição: bio-ativo, 

coadjuvante, sinergista, branqueador óptico, 

enzima, transfonastes, corantes, essência, alquil 

benzeno sulfato de sódio, carga e água. 

Embalagem com 500g, com selo do Inmetro ou 

registro na ANVISA. 

KG 6.240 R$ 3,46 
R$ 

21.590,40 

67 

Sabonete líquido para mãos, aspecto físico 

viscoso, neutro, hidratante, anti-séptico, 

aromatizada erva doce ou floral, biodegradável, 

PH 5,0 a 6,0, embalagem plástica com 2000ml. 

Litro 1.560 R$ 21,93 
R$ 

34.210,80 

68 

Sabonete sólido perfumado, uso adulto de primeira 

linha, com grande poder espumante, sem causar 

irritabilidade dérmica, unidade com 90g, 

embalagem c/12und 

DÚZIA 234 R$ 29,81 R$ 6.975,54 

69 

Saco plástico para lixo, capacidade 30 litros, 

material polietileno, Cor preta, espessura mínima 

de 10 micras, pacote com 100 unidades. O produto 

deverá estar em conformidade com a NBR 9110. 

Pacote 130 R$ 14,68 R$ 1.908,40 

70 

Saco plástico para lixo, capacidade 60 litros, 

material polietileno, pacote com 100 unidades. O 

produto deverá estar em conformidade com a NBR 

9110, 8 micras 

Pacotes 1.560 R$ 14,26 
R$ 

22.245,60 

71 

Saco plástico para lixo, capacidade 100 litros, 

material polietileno, Cor preta 59 x 62 x 0,10mm, 

espessura mínima de 10 micras, pacote com 100 

unidades. O produto deverá estar em conformidade 

com a NBR 9110, 8 micras 

Pacote 1.560 R$ 16,08 
R$ 

25.084,80 

72 

Saco plástico para lixo, capacidade 200 litros, 

material polietileno, Cor preta, espessura mínima 

de 10 micras, pacote com 100 unidades. O produto 

deverá estar em conformidade com a NBR 9110, 8 

micras 

Pacote 1.560 R$ 26,78 
R$ 

41.776,80 

73 
Saco plástico para alimento transparente 

capacidade 03 kg pacote com 100 unidade 
KG 195 R$ 15,65 R$ 3.051,75 

74 
Saco plástico para alimento transparente 

capacidade 5 kg pacote com 100 unidade 
KG 195 R$ 20,90 R$ 4.075,50 

75 
Saco plástico para alimento transparente 

capacidade 10 kg pacote com 100 unidade 
KG 195 R$ 25,63 R$ 4.997,85 
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76 

Soda cáustica para aplicação em limpeza geral, 

aspecto físico: escamas brancas o produto deve ter 

registro no ministério da saúde. Embalagem com 

350g, com dados do fabricante, data de fabricação 

Unidade 624 R$ 7,32 R$ 4.567,68 

77 Touca descartáveis pct com 100 unid Pacote 325 R$ 16,57 R$ 5.385,25 

78 
Toalha felpuda tipo hotel para BANHO na cor 

BRANCA 
Unidade 200 R$ 29,43 R$ 5.886,00 

79 
Toalha felpuda tipo hotel para ROSTO na cor 

BRANCA 
Unidade 200 R$ 18,21 R$ 3.642,00 

80 

Vassoura com cerdas de nylon, base de madeira 

resistente medindo aproximadamente 30 cm, cabo 

de madeira plastificado medindo 

aproximadamente 120cm, a fixação das cerdas à 

base deverá ser firme e resistente. 

Unidade 1.040 R$ 13,27 
R$ 

13.800,80 

81 

Vassoura com cerda de pêlo, base em madeira 

resistente medindo aproximadamente 30 cm. Cabo 

de madeira plastificado medindo a proximamente 

1,20cm, a fixação das cerdas à base deverá ser 

firme e resistente. 

Unidade 1.040 R$ 14,00 
R$ 

14.560,00 

82 

Vassouras piaçava nº 4, base medindo 

aproximadamente 30 cm, com cabo de madeira 

plastificado resistente, medindo aproximadamente 

120cm, a fixação das cerdas a base deverá ser 

firme e resistente 

Unidade 1.560 R$ 10,82 
R$ 

16.879,20 

83 

Vassoura piaçava n° 10, base medindo 

aproximadamente 30 cm, com cabo de madeira 

plastificado resistente, medindo aproximadamente 

120cm, a fixação das cerdas a base deverá ser 

firme e resistente 

Unidade 2.340 R$ 9,70 
R$ 

22.698,00 

84 

Vassoura sanitária, tipo limpeza de vaso sanitário, 

em polipropileno, com estojo para 

armazenamento. 

Unidade 234 R$ 8,30 R$ 1.942,20 

85 

Vassourão tipo gari, material cerdas piaçava, 

material cabo madeira, material cepa madeira, 40 

cm, comprimento cerdas mínimo 9 cm, 

características adicionais com cabo colado. 

Unidade 312 R$ 15,47 R$ 4.826,64 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.3. A vigência da futura Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado do 

primeiro dia útil subsequente à data da assinatura, e poderá ser prorrogada por igual 

período, desde que comprovado que o preço é vantajoso, nos termos fixados no art. 84 da 

Lei Federal nº. 14.133/2021. 

1.4. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que visam à 

manutenção de atividades administrativas decorrentes de necessidades permanentes, 

sendo a vigência plurianual mais vantajosa. 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ (1.376.313,05) (um milhão trezentos 
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 e setenta e seis mil trezentos e treze reais e cinco centavos), conforme custos unitários 

apostos na tabela acima.  

 

2.  DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

2.2. A necessidade da contratação, encontra-se pormenorizada nos autos, e de forma 

abreviada, busca atender a demanda Aquisição de Material de Limpeza e Descartáveis, 

tendo em vista atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Poço Branco/RN. 

2.3. Registre-se, que o Município não formalizou Plano de Contratações Anual – PCA, 

para este exercício.  

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

3.1. A demanda possui quantitativo estimado, e por conseguinte, é necessário que seja 

processada por meio de Registro de Preços. 

3.2. A aquisição será com fornecimento parcelado durante o período de 12 (DOZE) 

MESES. 

 

3.3. O Regime de execução, aplica-se a reunião em grupo, favorecendo a economia de 

escala. 

3.4. O Regime de execução, não se aplica a reunião em grupo, por se tratar de objeto que 

deve ser licitado por item, com o objetivo de diminuir o custo para a Administração de 

vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, 

ampliando a competição e evitando a concentração de mercado. 

 

3.5. O material deverá ser entregue com validade mínima de 06 (seis) meses a contar da 

data de entrega. 

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. Não haverá exigência garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº. 

14.133/21. 

4.3. Não haverá exigência de amostras, tendo em vista que envolve fornecimento baixa 

escala e complexidade. 

4.4. Os bens deverão atender aos critérios de sustentabilidade ambiental:  

 

a) Em sujeição às normas técnicas, os materiais devem atender aos requisitos 

mínimos de utilidade, resistência e segurança e atender às normas técnicas 

aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos oficiais competentes; 

b) A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 
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 obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e 

especificação dos materiais que serão entregues; 

c) Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 

d) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

gramatura, fabricante, prazo de validade e procedência, vinculam a Contratada; 

e) Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias corridos, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste documento; 

f) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste documento, devendo ser substituídos no prazo 

de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades; 

g) Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamento ou qualquer 

outro defeito que possa comprometer a qualidade do produto (nos casos em que 

couber); 

h) A proponente vencedora é responsável pela qualidade físico-química dos produtos 

ofertados.  

 

4.5. O prazo de validade dos produtos deverá ser de 06 (seis) meses a contar da data de 

entrega. 

 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 8 (OITO), DIAS CORRIDOS, contados do 

recebimento da Ordem de Compra. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 02 (DOIS) DIAS CORIDOS de antecedência para 

que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: (Avenida Nobrega Machado Nº 

999, centro, Poço Branco/RN) 

5.4. Como se trata de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não 

poderá ser inferior a 06 (SEIS) MESES 
5.5. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 02 (DOIS) DIAS 

CORRIDOS, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

5.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 02 (DOIS) DIAS CORRIDOS, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 
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 5.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (TRÊS) DIAS CORRIDOS, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o Item 5.7, não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

5.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

6. DA GESTÃO DO CONTRATO  

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº. 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 

6.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

6.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

6.3. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

6.3.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato. 

6.4. As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.5. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a regularidade fiscal e 

trabalhista da contratada. 

 

7. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO 

ELETRÔNICO, com fundamento na hipótese do art. 28, inciso I, da Lei nº. 14.133/2021. 

7.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização da seleção da proposta, pelo critério de 

julgamento de “MENOR PREÇO POR ITEM”. 

7.3. O fornecedor classificado em primeiro lugar, deverá apresentar a seguinte documentação de 

habilitação: 

 

7.3.1. Habilitação Jurídica: 

 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; ou 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; ou 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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 c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; ou 

d) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para 

funcionamento no Brasil; ou 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; ou 

f) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº. 5.764/1971. 

 

7.3.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

7.3.2. Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

c) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de Débitos relativos 

aos TRIBUTOS FEDERAIS e à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, emitida pela Secretaria 

da Receita Federal; 

d) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO 

ESTADO e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO do domicílio ou sede do licitante; 

e) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO 

MUNICÍPIO do domicílio ou sede do licitante; 

f) Certidão Negativa de DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT, emitida pelo Tribunal 

Superior do Trabalho – TST; 

 
7.3.3. Habilitação Técnica: 

 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

a.1) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

a.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado 

o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

7.3.4.  Habilitação Econômico-Financeira  

 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhado dos Índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados 
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 mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 

exercício e demais demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos 

pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); 

Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Passivo não 

Circulante); e 

Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

 

a.1) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação o patrimônio líquido mínimo até 10% do valor total estimado da 

contratação. 

a.2) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

a.3) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 02 (dois) anos. 

a.4) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

b) Certidão negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 

7.3.5. Documentação Complementar: 

 

a) Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, do Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, disponível no Portal do Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ) (www.cnj.jus.br), por meio do link 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form; 

b) como condição para habilitação, será verificada a existência de registros impeditivos de 

contratação no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU, disponível no link 

https://certidoes.cgu.gov.br/ em atendimento ao disposto no Acórdão n. 1793/2011, do Plenário 

do Tribunal de Contas da União; 

c) as documentações indicadas nas alíneas "a" e "b" poderão ser substituídas pela 

Certidão/Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, do Tribunal de Contas da União (TCU), 

disponível no link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIO  

 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

8.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

Unidade Orçamentária: 01.001 – Gabinete do Prefeito;  

Ação: 2.003 – Manutenção das ações do Gabinete do Prefeito; 

Natureza da Despesa: 33.90.30 – outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica; 

Fonte: 15000000; 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form
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 Unidade Orçamentária: 03.001 – Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;  

Ação: 2.007 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração e 

Planejamento; 

Natureza da Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo;  

Fonte: 15000000; 

Unidade Orçamentária: 04.101 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e 

Lazer; 

Ação: 2.015 – Manutenção das Atividades da secretaria de educação, esporte, cultura e 

lazer; 

Ação: 2.016 – Manutenção das atividades do ensino fundamental; 

Ação: 2.035 – Manutenção das atividades do ensino infantil; 

Ação: 2.108 – Manutenção das ações do salário educação; 

Natureza da Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo; 

Fonte: 15001001/15500000; 

Unidade Orçamentária: 05.001 – Secretaria Municipal de Saúde;  

Ação: 2.065 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – FMS;  

Ação: 2.059 – Manutenção do Programa de atenção Primária em Saúde; 

Ação: 2.061 – Manutenção das atividades do centro clínico; 

Ação: 2.071 – Manutenção das atividades de Média e Alta Complexidade – MAC;  

Ação: 2.073 – Manutenção das Atividades de vigilância sanitária;  

Ação: 2.074 – Manutenção das atividades de vigilância em saúde; 

Natureza da Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo; 

Fonte: 15001002/16000000/162100000; 

Unidade Orçamentária: 06.101 – Secretaria Municipal de Infraestrutura;  

Ação: 2.076 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Infraestrutura; 

Natureza da Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo;  

Fonte: 15000000/17040000/17050000; 

Unidade Orçamentária: 07.001 – Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e 

Assistência Social;  

Ação: 2. 239 – Manutenção da Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência 

Social;  

Ação: 2.102 – Manutenção das Atividades dos Serviços de proteção Social Básica; 

Ação: 2.112 – Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro único – IGDPBF;  

Ação: 2.105 - Manutenção das Atividades do Fortalecimento do Controle social – 

IGDSUAS;   

Natureza da Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo;  

Fonte: 15000000/1660000; 

Unidade Orçamentária: 08.001 – Secretaria Municipal de Finanças e Tributação;  

Ação: 2.106 – Manutenção das ações da Secretaria de Finanças e Tributação; 

Natureza da Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo;  

Fonte: 15000000; 

Unidade Orçamentária: 11.001 – Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social;  

Ação: 2.139 – Manutenção das Atividades de Segurança Pública e Defesa Social;  

Natureza da Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo;  
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 Fonte: 15000000; 

Unidade Orçamentária: 12.001 – Secretaria Municipal de Turismo, Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Econômico;  

Ação: 2.173 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Turismo, Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Econômico;  

Natureza da Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo;  

Fonte: 15000000; 

Unidade Orçamentária: 13.001 – Secretaria Municipal de Agricultura; 

Ação: 2.178 – Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Agricultura; 

Natureza da Despesa: 33. 90. 30 – Material de Consumo;  

Fonte: 15000000; 

 
9. DO PAGAMENTO 

 

9.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

9.2.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
9.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste Termo de Referência. 

9.4. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

9.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

 

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

9.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante; 

9.6.1. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal e trabalhista.   

9.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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 9.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº. 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal e trabalhista. 

9.9.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado seja fiscal ou trabalhista, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.9.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.   

9.9.3. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

9.9.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação.   

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 

10.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

10.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

10.4. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e no Contrato; 

10.5. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

10.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

10.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 
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 11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

11.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

11.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

11.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

11.4. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e no Contrato; 

11.5. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

11.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

11.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

12.1. Fica garantido a Contratada, o direito ao equilíbrio econômico-financeiro, de acordo 

com as hipóteses previstas na Lei nº. 14.133/2023. 

 

 

________________________________ 

VINICIUS DA SILVA BARBOSA  

Presidente da Equipe de Planejamento das Contratações  
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ANEXO II – 

DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 009/2024. 

 

Ao  
MUNICÍPIO DE POÇO BRANCO/RN 
REFERÊNCIA: EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 

 
A Empresa ___________________________________, devidamente inscrita no 

CNPJ nº __________________, com endereço na Rua ________________, nº 
______, CEP: ______________ na cidade de ________________ Estado 

___________ telefone (   ) ______________, por intermédio de seu representante 
legal, o (a) Sr (a) ________________________________________, inscrito (a) no 

CPF nº ______________ e RG nº ________________, DECLARA expressamente: 
 
a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo; 
c) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
d) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
f) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49; 

g) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

 
Local e data. 

 
________________________________________ 

(Assinatura, RG e CPF do declarante) 
Representante Legal 
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ANEXO III – 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 009/2024. 

 

SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2024, ÀS XX:XX HORAS. 
LOCAL: MUNICÍPIO DE POÇO BRANCO/RN. 
 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

       

       

       

       

       

       

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: Estão 
inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem 

como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 
previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e 
acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
 

Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o 
estabelecido no termo de referência (ANEXO I) do edital desse processo. 

Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores do Município 
de Poço Branco/RN, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até 
terceiro grau. 

Que o prazo de início da entrega dos itens e/ou prestação dos serviços 
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 será de acordo com os termos estabelecidos no ANEXO I, deste edital a 

contar do recebimento (por e-mail), por parte da contratada, sob pena de 
devolução de não aceite, caso não atenda a descriminação do termo de 

referência do referido edital ou de má qualidade. 
 

LOCAL E DATA 

 
_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
OBS. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo 

preços excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da 

legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas 

ofertas dos demais licitantes. 
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ANEXO IV –  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2024  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 009/2024. 

 
O Município de Poço Branco, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 
CNPJ/MF, sob o n. º 08.311.904/0001-40, com sede à Av. Nobrega Machado, 
999 Bairro Centro, Poço Branco-RN, neste ato representado pelo seu Prefeito 

Constitucional, Sr. Edi Carlos Alexandre de Souza Oliveira, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF (MF) sob o nº _____________, residente e domiciliado à Rua 
_______________________________, Poço Branco-RN, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, com obediência Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 
de 2021, Decreto Municipal nº 001/2024 de 29 de janeiro de 2024, alterado 
pelo Decreto Municipal nº 005 de 13 de março de 2024 e pela Lei Complementar 
nº 123/06 e 147/2014, subsidiariamente, e demais legislação, sob as condições 
estabelecidas, e de outro lado à empresa e seus valores registrados na cláusula 
segunda desta ata, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 009/2024-SRP, bem como a classificação das propostas 
e a respectiva homologação do pregão eletrônico, resolvem registrar os preços 
das empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação 
por elas alcançadas por Grupo, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, para 
formação do sistema de registro de preços destinado à aquisições futuras 
sujeitando-se as partes às normas constantes da lei, decretos e portarias 
supracitados e em conformidade com as disposições a seguir: 

1 - DO OBJETO: 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a Aquisição parcelada de material de limpeza 
e descartáveis, para atender as necessidades das diversas secretarias do 
Município de Poço Branco/RN, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do edital de Pregão Eletrônico Nº 
009/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor 
(es) e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem: 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  
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 E-MAIL:                                                                                                                    

TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QNT. UND. 
VALOR 

UNT. R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

       

       

VALOR TOTAL: 

 

3 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública federal, estadual, distrital e municipal, poderão aderir à ata de registro 
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive 
em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de 
serviço público; 
3.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis 
com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 
14.133/2021; e 
3.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora 
e do fornecedor. 

3.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 
após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

3.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso 
elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou 
à sua capacidade de gerenciamento. 

3.3 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador. 
3.4 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos 
ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços, 
conforme disposto no art. 61, parágrafo segundo do Decreto Municipal nº. 
001/2024. 
3.5 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro 
de preços. 

4 - VALIDADE DA ATA: 

4.1 - Validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 
sua assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos do Art. 84, da Lei Federal 
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 nº 14.133/21. 

4.1.1 - Na hipótese de prorrogação da vigência da Ata de Registro de 
Preços, todos os quantitativos licitados serão renovados. 
4.1.2 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá́ sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.3 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos. 
4.1.4 - O instrumento contratual de que trata o item 4.1.2 deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5 - REVISÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇO: 

5.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, nas seguintes situações: 

5.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
nº. 14.133/2021; 
5.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos 
ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou 
5.1.3 - Após decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da 
apresentação da proposta, a empresa registrada fará jus ao reajuste do 
valor contratado pelo Índice de Preços ao Consumidor - Amplo (IPC-A), 
considerado pelo Banco Central o índice brasileiro oficial da inflação ou 
deflação, na forma do que dispõe a Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não 
configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

6 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LITITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS: 

6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 

https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2021%2FLei%2FL14133.htm%23art124iid&data=05%7C02%7C%7C4c3dc8986dcf4ec6831708dc83681415%7C84df9e7fe9f640afb435aaaaaaaaaaaa%7C1%7C0%7C638529730305189878%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=MURKhiIQUdW%2F7afSNuEeFRvmnE8YwbhSvEtny%2FrzJTg%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2021%2FLei%2FL14133.htm%23art124iid&data=05%7C02%7C%7C4c3dc8986dcf4ec6831708dc83681415%7C84df9e7fe9f640afb435aaaaaaaaaaaa%7C1%7C0%7C638529730305195368%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=myvnb8iK3%2BvxA%2F2kyjMOzUaYt7%2BHSE2J26RLdnjv0mg%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2021%2FLei%2FL14133.htm%23art124iid&data=05%7C02%7C%7C4c3dc8986dcf4ec6831708dc83681415%7C84df9e7fe9f640afb435aaaaaaaaaaaa%7C1%7C0%7C638529730305200706%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=kf%2B1F7jpBaxjgOByfhnC%2FrQ%2By52M45JH6wycP8nzCl4%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2021%2FLei%2FL14133.htm%23art124iid&data=05%7C02%7C%7C4c3dc8986dcf4ec6831708dc83681415%7C84df9e7fe9f640afb435aaaaaaaaaaaa%7C1%7C0%7C638529730305200706%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=kf%2B1F7jpBaxjgOByfhnC%2FrQ%2By52M45JH6wycP8nzCl4%3D&reserved=0
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 6.1.2 - Na o retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
6.1.3 - Na o aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não 
comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado; ou 
6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 
6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 
de reserva, observada a ordem de classificação. 
6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

6.4.1 - Por razão de interesse público; 
6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
ou 
6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o 
preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 

 

7 - DAS PENALIDADES: 

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital. 
7.2 – É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 
155, da Lei Federal nº 14.133/2021), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
7.3 - O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

8 - CONDIÇÕES GERAIS: 

8.1 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
8.2 - Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes. 
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Poço Branco/RN, ___ de _________ de 2024. 

 
 

__________________________________________ 
Representante legal do órgão gerenciador 

 
 

__________________________________________________________ 
Representante (s) legal (is) do (s) fornecedor (s) registrado (s) 
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ANEXO VI -  

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO FORNECIMENTO Nº ___/2024 

 

TERMO DE CONTRATO DE 
FORNECIMENTO Nº 

______/2024, QUE FAZEM 
ENTRE SI O(A) 
_____________________________

______________ E A EMPRESA 
___________________________ . 
 

 
O Município de Poço Branco (pessoa jurídica de direito público, com 

Sede na Av. Nobrega Machado, 999, Centro, Poço Branco/RN, inscrito 
no CNPJ sob n° 08.311.904/0001-40, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito – EDI CARLOS ALEXANDRE DE 

SOUZA OLIVEIRA, brasileiro, funcionário público, residente e 
domiciliado em ___________________________________, Poço Branco/RN, 

CEP – 59560-000 e inscrito no CPF sob o nº __________________  e RG 
nº ________________, doravante denominadas CONTRATANTE, e o(a) 
___________________________________________ inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o nº _______________________, sediado(a) na 
____________________________, em doravante  designada  
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

_______________________________________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº _________________, expedida pela(o) 

__________, e CPF nº ________________________, tendo em vista o que 
consta no Processo nº 561/2024 e em observância às disposições da 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 

001/2024 de 29 de janeiro de 2024, alterado pelo Decreto Municipal 
nº 005 de 13 de março de 2024 e pela Lei Complementar nº 123/06 e 
147/2014, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do Pregão Eletrônico Nº 009/2024, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato de Aquisição parcelada 
de material de limpeza e descartáveis, para atender as necessidades 
das diversas secretarias do Município de Poço Branco/RN, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 
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 1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, 

identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 
 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

   
 

   

VALOR TOTAL R$:  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, 

contados da data da assinatura do contrato, na forma do art. 105 da 
Lei n°. 14.133/2021.  

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 

______________________ (____________________). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 

diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO. 

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
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5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas 
em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 

Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

 

Unidade Orçamentária: 01.001 – Gabinete do Prefeito;  
Ação: 2.003 – Manutenção das ações do Gabinete do Prefeito; 
Natureza da Despesa: 33.90.30 – outros serviços de terceiros – Pessoa 

Jurídica; 
Fonte: 15000000; 
Unidade Orçamentária: 03.001 – Secretaria Municipal de 

Administração e Planejamento;  
Ação: 2.007 – Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Administração e Planejamento;  
Natureza da Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo;  
Fonte: 15000000; 

Unidade Orçamentária: 04.101 – Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte, Cultura e Lazer;  

Ação: 2.015 – Manutenção das Atividades da secretaria de educação, 
esporte, cultura e lazer;  
Ação: 2.016 – Manutenção das atividades do ensino fundamental;  

Ação: 2.035 – Manutenção das atividades do ensino infantil; 
Ação: 2.108 – Manutenção das ações do salário educação; 
Natureza da Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo;  

Fonte: 15001001/15500000; 
Unidade Orçamentária: 05.001 – Secretaria Municipal de Saúde;  

Ação: 2.065 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – FMS;  
Ação: 2.059 – Manutenção do Programa de atenção Primária em 
Saúde; 

Ação: 2.061 – Manutenção das atividades do centro clínico; 
Ação: 2.071 – Manutenção das atividades de Média e Alta 

Complexidade – MAC;  
Ação: 2.073 – Manutenção das Atividades de vigilância sanitária;  
Ação: 2.074 – Manutenção das atividades de vigilância em saúde; 

Natureza da Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo; 
Fonte: 15001002/16000000/162100000; 
Unidade Orçamentária: 06.101 – Secretaria Municipal de 

Infraestrutura; 
Ação: 2.076 – Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Infraestrutura;  
Natureza da Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo;  
Fonte: 15000000/17040000/17050000; 

Unidade Orçamentária: 07.001 – Secretaria Municipal de Trabalho, 
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 Habitação e Assistência Social; 

Ação: 2. 239 – Manutenção da Secretaria Municipal de Trabalho, 
Habitação e Assistência Social; 

Ação: 2.102 – Manutenção das Atividades dos Serviços de proteção 
Social Básica; 
Ação: 2.112 – Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro único 

– IGDPBF; 
Ação: 2.105 - Manutenção das Atividades do Fortalecimento do 
Controle social – IGDSUAS;   

Natureza da Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo;  
Fonte: 15000000/1660000; 

Unidade Orçamentária: 08.001 – Secretaria Municipal de Finanças e 
Tributação;  
Ação: 2.106 – Manutenção das ações da Secretaria de Finanças e 

Tributação;  
Natureza da Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo; 

Fonte: 15000000; 
Unidade Orçamentária: 11.001 – Secretaria Municipal de Segurança e 
Defesa Social;  

Ação: 2.139 – Manutenção das Atividades de Segurança Pública e 
Defesa Social;  
Natureza da Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo;  

Fonte: 15000000; 
Unidade Orçamentária: 12.001 – Secretaria Municipal de Turismo, 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico;  
Ação: 2.173 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Turismo, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico;  

Natureza da Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo;  
Fonte: 15000000; 

Unidade Orçamentária: 13.001 – Secretaria Municipal de Agricultura; 
Ação: 2.178 – Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de 
Agricultura; 

Natureza da Despesa: 33. 90. 30 – Material de Consumo; 
Fonte: 15000000; 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO. 

 
6.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes 

encontram-se no Termo de Referência. 
6.2. A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, 

do imposto sobre a renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
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 (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os 

pagamentos efetuados; 
 

6.2.1. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de 
pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de 
fornecimento de bens ou de prestação de serviços; 

6.2.2. A retenção que se refere este item não será efetuada de 
pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES 
NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 14 de 

dezembro de 2006, bem como também as demais pessoas 
jurídicas elencadas no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE. 

 

7.1.  As regras acerca do reajuste do valor contratual são as 
estabelecidas no Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas 
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 

 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma 

estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA. 

 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são 
aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

 
12.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause 
grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 

objeto da contratação sem motivo justificado; 
12.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa 
durante a execução do contrato; 

12.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 
qualquer natureza; e 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013. 

 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 
descritas as seguintes sanções: 

 
12.2.1. Advertência - quando o contratado der causa à inexecução 
parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 
12.2.2. Multa, nas seguintes hipóteses: 

 
12.2.2.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 30 (trinta) dias; 
12.2.2.2. Compensatória, para as infrações descritas nos 

subitens 12.1.5 e 12.1.8 do item 12.1, de 10% a 30% do valor 
do Contrato; 
12.2.2.3. Compensatória, para a inexecução total do 

contrato prevista no subitem 12.1.3 do item 12.1, de 15% a 
30% do valor do Contrato; 
12.2.2.4. Para infração descrita no subitem 12.1.2 do item 

12.1, a multa será de 5% a 15% do valor do Contrato. 
12.2.2.5. Para infrações descritas no subitem 12.1.4 do item 

12.1, a multa será de 1% a 15% do valor do Contrato. 

https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_ato2011-2014%2F2013%2Flei%2Fl12846.htm%23art5&data=05%7C02%7C%7C4c3dc8986dcf4ec6831708dc83681415%7C84df9e7fe9f640afb435aaaaaaaaaaaa%7C1%7C0%7C638529730305206011%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=W5p0CAanpdpczck5nnsKHUfHSj6Ok3yU5B3vh2Hdwz0%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_ato2011-2014%2F2013%2Flei%2Fl12846.htm%23art5&data=05%7C02%7C%7C4c3dc8986dcf4ec6831708dc83681415%7C84df9e7fe9f640afb435aaaaaaaaaaaa%7C1%7C0%7C638529730305206011%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=W5p0CAanpdpczck5nnsKHUfHSj6Ok3yU5B3vh2Hdwz0%3D&reserved=0
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 12.2.2.6. Para a infração descrita no subitem 12.1.1 do item 

12.1, a multa será de 1% a 10% do valor do Contrato. 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar - quando praticadas as 

condutas descritas nos subitens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 do item 
12.1 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar - 
quando praticadas as condutas descritas nos subitens 12.1.5, 
12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 do item 12.1 deste Contrato, bem como nos 

subitens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 do item 12.1 deste Contrato, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave.  

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado ao Contratante. 

 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 
12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação 
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 

Contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada 
judicialmente. 

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº. 14.133/2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL. 

 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de 

ambas as partes contraentes. 
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 13.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, 

sem ônus para o Contratante, quando este não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de 
aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 

contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia. 
13.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de 

que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da 
data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 
 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações 

nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 
previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 

da mesma Lei. 
13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir 

sua capacidade de concluir o contrato. 
 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa 
jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

13.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou 
parcialmente cumpridos; 
13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 
 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o 

reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em 
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 

131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
13.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado 
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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 na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 

 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para 
qualquer operação financeira; 
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 

previstos em lei. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 

 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do 

art. 124 ao 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
15.2.  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante 

celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da 
consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês 

(art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo 

aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas 

federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 

– e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 

 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

instrumento, por extrato, nos Diários Oficiais e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, 
da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 

 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de João Câmara/RN para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme §1º do Art. 92 da Lei 

Federal nº 14.133/21.  
18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de 

Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Poço Branco/RN, _____ de ____________ de 2024. 
 

 

______________________________________ 
Edi Carlos Alexandre de Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
 
 

 
_____________________________________ 
Responsável Legal da CONTRATADA 

 
 

Testemunhas: 
 
________________________________________ 

CPF: 
 

________________________________________ 
CPF:  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3

